
No 219.771/2016-AsJConst/SAJ/PGR

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

[Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 2o e
3o da Emenda Constitucional 86/2015. Novo
piso progressivo para aplicação em ações e ser-
viços públicos de saúde. Agravamento do subfi-
nanciamento do SUS. Ofensa a cláusula pétrea
e aos  direitos  fundamentais  à  vida  e à  saúde.
Retrocesso social.]

O Procurador-Geral da República, com fundamento nos

arts. 102, I, a e p, 103, VI, e 129, IV, da Constituição da Repúbli-

ca, no art. 46, parágrafo único, I, da Lei Complementar 75, de 20

de maio de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União),

e na Lei 9.868, de 10 de novembro de 1999, propõe

ação direta de inconstitucionalidade

com pedido de medida cautelar, contra os artigos 2o e 3o da

Emenda Constitucional 86, de 17 de março de 2015, os

quais reduzem o financiamento federal para ações e serviços públi-

cos de saúde (ASPS) mediante piso anual progressivo para custeio,

pela União, e  nele  incluem a parcela decorrente de participação

no resultado e a compensação financeira devidos pela exploração
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

de petróleo e gás natural, de que trata o art. 20, § 1o, da Consti-

tuição da República.

Esta petição se acompanha de cópia do ato impugnado (na for-

ma do art. 3o, parágrafo único, da Lei 9.868/1999) e de peças rele-

vantes do processo administrativo 1.00.000.012053/2016-93, que se

originou  de  representação  encaminhada  pela  Procuradora  ÉLIDA

GRAZIANE PINTO,  do Ministério Público de Contas do Estado de

São Paulo, e  pela  Procuradora  Federal dos Direitos do Cidadão,  a

Subprocuradora-Geral da República DEBORAH MACEDO DUPRAT

DE BRITTO PEREIRA.

1. OBJETO DA AÇÃO

É o seguinte o teor dos dispositivos questionados nesta ação:

Art. 2o O disposto no inciso I do § 2o do art. 198 da Consti-
tuição Federal será cumprido progressivamente, garantidos,
no mínimo:
I – 13,2%  ([...])  da  receita  corrente  líquida  no  primeiro
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta
Emenda Constitucional;
II –  13,7% ([...])  da  receita  corrente  líquida  no  segundo
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta
Emenda Constitucional;
III –  14,1% ([...])  da  receita  corrente  líquida  no  terceiro
exercício financeiro subsequente ao da promulgação desta
Emenda Constitucional;
IV – 14,5% ([...]) da receita corrente líquida no quarto exer-
cício  financeiro  subsequente  ao  da  promulgação  desta
Emenda Constitucional;
V – 15% ([...]) da receita corrente líquida no quinto exercí-
cio financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda
Constitucional.
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Art. 3o As despesas com ações e serviços públicos de saúde
custeados com a parcela da União oriunda da participação
no resultado ou da compensação financeira pela exploração
de petróleo e gás natural, de que trata o § 1o do art. 20 da
Constituição Federal, serão computadas para fins de cumpri-
mento do disposto no inciso I do § 2o do art. 198 da Cons-
tituição Federal.

Os preceitos impugnados atentam diretamente contra os di-

reitos fundamentais à  vida e à  saúde  (arts. 5o,  caput;1 6o 2 e 196 a

198, caput e § 1o),3 contra o princípio da vedação de retrocesso so-

cial (art. 1o,  caput e III)4 e contra o princípio do devido processo
1 “Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-

za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a invi-
olabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade, nos termos seguintes: [...].”

2 “Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho,
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a prote-
ção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.”

3 “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido medi-
ante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doen-
ça e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fis-
calização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou atra-
vés de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regio-
nalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de
acordo com as seguintes diretrizes:
I – descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III – participação da comunidade.
§ 1o O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195,
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”

4 “Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
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legal substantivo (art. 5o, LIV).5 Violam, por conseguinte, cláusula

pétrea inscrita no art. 60, § 4o, IV,6 todos da Constituição da Re-

pública.

2. CABIMENTO DA AÇÃO

O objetivo desta ação é obter declaração de inconstituciona-

lidade  de  dispositivos  de  emenda  constitucional  violadores  de

cláusula pétrea da Constituição da República. 

A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  pacífica

quanto ao cabimento de ação direta de inconstitucionalidade no

caso de inobservância, pelo constituinte derivado,  das limitações

ao poder de  reforma  constitucional,  sejam  formais,  materiais  ou

circunstanciais, estabelecidas pelo poder constituinte originário. É

o que se vê, entre outros, destes precedentes:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL – INSTITUIÇÃO DA PENA DE MORTE MEDI-
ANTE PRÉVIA CONSULTA PLEBISCITÁRIA – LIMI-
TAÇÃO MATERIAL EXPLÍCITA DO PODER REFOR-
MADOR  DO  CONGRESSO  NACIONAL  (ART.  60,
§ 4o, IV) [...].
O Congresso Nacional, no exercício de sua atividade cons-
tituinte derivada e no desempenho de sua função reforma-

Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] 
III – a dignidade da pessoa humana; [...]”.

5 “Art. 5o [...] 
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal; [...].”

6 “Art. 60. [...] 
§ 4o Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abo-
lir: [...] 
IV – os direitos e garantias individuais.”
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dora,  está  juridicamente  subordinado  à  decisão  do  poder
constituinte originário que, a par de restrições de ordem cir-
cunstancial,  inibitórias  do poder  reformador (CF,  art.  60,
§ 1o), identificou, em nosso sistema constitucional, um nú-
cleo temático intangível e imune à ação revisora da institui-
ção parlamentar. As limitações materiais explícitas, definidas
no § 4o do art. 60 da Constituição da República, incidem
diretamente sobre o poder de reforma conferido ao Poder
Legislativo da União, inibindo-lhe o exercício nos pontos
ali discriminados. A irreformabilidade desse núcleo temático,
acaso  desrespeitada,  pode  legitimar  o  controle  normativo
abstrato,  e mesmo a fiscalização jurisdicional  concreta,  de
constitucionalidade.7

Ação  direta  de  inconstitucionalidade  (medida  cautelar).
I.P.M.F.  (Imposto  sobre  movimentação ou transmissão  de
valores e de créditos e direitos de natureza financeira). Emen-
da Constitucional n. 3, de 17.03.1993 (art. 2o, par. 2o). Lei
Complementar n. 77, de 13.07.1993. Art. 60, par. 4o, inciso
IV, c/c arts. 5o, par. 2o e 150, III, b, da Constituição. [...]
1. Se do texto completo da inicial se verifica que impugna a
Emenda Constitucional que permitiu a criação do imposto,
e a Lei Complementar que o instituiu, torna-se irrelevante o
fato de, ao final, referir-se apenas, inadvertidamente, a in-
constitucionalidade da lei. [...]
4. Estando caracterizada a plausibilidade jurídica da ação (fu-
mus boni iuris), ao menos quanto a alegação de violação do
disposto no artigo 60, par. 4o, inciso IV, c/c arts. 5o, par. 2o,
e 150, III, b, todos da Constituição, é de se deferir medida
cautelar para suspensão da eficacia do art. 2o. e seus parágra-
fos da Emenda Constitucional n. 3/93, que autorizou a cria-
ção do I.P.M.F., bem como de toda a Lei Complementar n.
77/93, que efetivamente o instituiu. [...].8

7 Supremo Tribunal Federal. Plenário. Medida cautelar na ação direta de
inconstitucionalidade  466/DF.  Relator:  Ministro  CELSO DE MELLO.
3/4/1991, maioria. Diário da Justiça, 10 maio 1991, p. 5.929.

8 STF.  Plenário.  MC/ADI  939/DF.  Rel.:  Min.  SYDNEY SANCHES.
15/9/1993, maioria. DJ, 17 dez. 1993.
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[...] 5. O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendi-
mento de que é admissível a Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade de Emenda Constitucional, quando se alega, na ini-
cial, que esta contraria princípios imutáveis ou as chamadas
cláusulas pétreas da Constituição originária (art. 60, § 4o, da
C.F.). Precedente: A.D.I. no 939 (RTJ 151/755). 
6. No caso presente, o autor alega violação das normas con-
tidas no art. 3o, inc. IV, no art. 5o, caput, e inc. I, no art. 7o,
inc. XVIII, e, por via de conseqüência, do art. 60, § 4o, inc.
IV, da C.F./88. 
7. Observado o precedente, é rejeitada a 2a preliminar, rela-
tiva à inadmissibilidade de A.D.I. contra Ementa Constitu-
cional. Resta, portanto, conhecida a Ação, no que concerne
à impugnação do art. 14 da E.C. No 20/98. [...].9

Os preceitos ora impugnados, que decorrem do exercício da

função reformadora,  atentam diretamente contra cláusula pétrea

contida no art. 60, § 4o, IV, da CR, por violar direitos fundamen-

tais individuais e sociais. É, portanto, cabível esta ação direta.

3. FUNDAMENTAÇÃO

No exercício do poder de reforma constitucional, o Con-

gresso  Nacional  aprovou  a  proposta  de  emenda  constitucional

(PEC) 358, de 2013, a qual deu origem à Emenda Constitucional

86, de 17 de março de 2015, que alguns denominaram “Emenda

do Orçamento Impositivo”.  Ela  dispôs,  no art.  2o,  sobre  novo

piso – a ser alcançado por meio de subpisos  (patamares inferiores

aos do regime anterior à emenda) ditos progressivos – para custeio

pela União de ações e serviços públicos em saúde (ASPS). 

9 STF.  Plenário.  MC/ADI  1.946/DF.  Rel.:  Min.  SYDNEY SANCHES.
29/4/1999, un. DJ, 14 set. 2001.
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Além de reduzir severamente os montantes anuais de financi-

amento federal para as ASPS, o art. 3o da emenda retirou o caráter

de “fonte adicional”  da parcela  de recursos  da saúde  oriunda da

participação no resultado ou compensação financeira por explora-

ção de petróleo e gás natural,  a que se refere o art. 20, § 1o, da

Constituição,10 característica  conferida  a  tais  recursos  pela  Lei

12.858, de 9 de setembro de 2013.11

Tais mudanças são intensamente prejudiciais ao financiamen-

to do Sistema Único de Saúde (SUS), por  implicarem  redução

drástica no orçamento para ações e serviços públicos em saúde, o

qual já é historicamente insuficiente. Em última análise, a emenda

caracteriza: (i) violação aos direitos à vida e à saúde, previstos nos

arts. 5o, caput; 6o; e 196 a 198, caput e § 1o, da Constituição da Re-

pública;12 (ii) afronta ao princípio da vedação de retrocesso social

(CR, art. 1o, caput e III);13 (iii) contrariedade ao princípio da pro-

porcionalidade,  derivado do  postulado do devido processo legal,

em sua acepção substantiva (art. 5o, LIV),14 na sua faceta de proibi-

ção de proteção deficiente;  e  (iv) descumprimento do dever  de

10 “§ 1o É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, partici-
pação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona eco-
nômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.”

11 “Dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de parcela da
participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração
de petróleo e gás natural, com a finalidade de cumprimento da meta pre-
vista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da Constituição Fede-
ral; altera a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989; e dá outras provi-
dências.”. Ver página 22.

12 Ver notas 1, 2 e 3.
13 Ver nota 4.
14 Ver nota 5.
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progressividade  na  concretização  dos  direitos  sociais,  assumido

pelo Brasil tanto no Pacto Internacional sobre Direitos Econômi-

cos, Sociais e Culturais (promulgado pelo Decreto 591, de 6 de

julho de 1992),15 quanto no Protocolo  Adicional  à  Convenção

Americana sobre Direitos Humanos em matéria de Direitos Eco-

nômicos, Sociais e Culturais, também conhecido como Protocolo

de São Salvador (promulgado pelo Decreto 3.321, de 30 de de-

zembro de 1999).16

O patamar mínimo de financiamento da saúde pela União

foi definido constitucionalmente a partir da inserção do § 2o do

art. 198 da Constituição, pela Emenda Constitucional 29, de 13

de setembro de 2000, que dispunha:

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais cal-
culados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional no 29,
de 2000)

15 “Artigo 2o

1. Cada Estado Parte do presente Pacto compromete-se a adotar medidas,
tanto por esforço próprio como pela assistência e cooperação internacio-
nais, principalmente nos planos econômico e técnico, até o máximo de
seus recursos disponíveis, que visem a assegurar, progressivamente, por to-
dos os meios apropriados, o pleno exercício dos direitos reconhecidos no
presente  Pacto,  incluindo,  em  particular,  a  adoção  de  medidas
legislativas.”

16 “Artigo 1 – Obrigação de adotar medidas
 Os Estados Partes neste Protocolo Adicional à Convenção Americana so-

bre Direitos Humanos comprometem-se a adotar as medidas necessárias,
tanto de ordem interna como por meio da cooperação entre os Estados,
especialmente econômica e técnica, até o máximo dos recursos disponíveis
e levando em conta seu grau de desenvolvimento, a fim de conseguir,
progressivamente e de acordo com a legislação interna, a plena efetividade
dos direitos reconhecidos neste Protocolo.”
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I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei
complementar  prevista  no  § 3o;  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional no 29, de 2000)
§ 3o Lei  complementar,  que será  reavaliada  pelo  menos  a
cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda Cons-
titucional no 29, de 2000)17

I – os percentuais de que trata o § 2o; (Incluído pela Emen-
da Constitucional no 29, de 2000)
I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2o;
(Redação dada pela Emenda Constitucional no 86, de 2015)
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municí-
pios, objetivando a progressiva redução das disparidades re-
gionais;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  no 29,  de
2000)
III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das des-
pesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e mu-
nicipal;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  no 29,  de
2000)
IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela
União.(Incluído  pela  Emenda  Constitucional  no 29,  de
2000)
IV – (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal no 86, de 2015) [...]

Esse preceito foi  tardiamente regulamentado pela Lei Com-

plementar 141, de 13 de janeiro de 2012, a qual fixou os valores

que a União deveria aplicar no SUS.

Com a  EC 86/2015,  o que aparenta ser crescimento do fi-

nanciamento federal mascara grave redução do custeio do sistema

de saúde pública da nação. A emenda foi aprovada em sentido di-

ametralmente oposto ao visado pelo projeto de lei complementar

17 O art. 198, § 3o, I, foi alterado pela EC 86/2015, e seu inc. IV foi por ela
revogado.
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321, de 2013, fruto de iniciativa popular. Apresentada ao Con-

gresso Nacional com 2,2 milhões de assinaturas, a proposição de-

correu  de  movimento  social  intensificado  nos  anos  de  2013  e

2014,  conhecido  como “Saúde+10”,  o  qual  busca  fortalecer  o

SUS mediante  aplicação  mínima  de  10% da  receita corrente

bruta da União em ações e serviços públicos de saúde,18 em con-

traponto aos percentuais  vigentes,  que incidem sobre a  receita

corrente líquida.19

O direito à saúde conta com ampla proteção na órbita inter-

nacional, como se percebe das seguintes normas, entre outras:

(i) arts. 22 e 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos,

da Organização das Nações Unidas, de 1948;20

18 Disponível  em:  < http://zip.net/bctqQP >  ou  < http://www.camara.-
gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=589775 >; aces-
so em: 19 set. 2016.

19 A Lei de Responsabilidade Fiscal  (Lei Complementar 101, de 4 de maio
de 2000) define a receita corrente líquida da seguinte forma:
“Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: [...]
IV – receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contri-
buições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências
correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determi-
nação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a
do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;
b) nos  Estados,  as  parcelas  entregues  aos  Municípios  por  determinação
constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as recei-
tas provenientes da compensação financeira citada no § 9o do art. 201 da
Constituição. [...]”
Em termos mais simples, a RCL da União pode ser compreendida como a
soma de suas receitas tributárias, deduzidas as transferências constitucionais.

20 “Artigo XXII: Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direi-
to à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação
internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado,
dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade
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(ii) arts. 4o e 5o da Convenção Americana sobre Direitos Huma-

nos (promulgada pelo Decreto 678, de 6 de novembro de 1992);21

(iii) art.  12 do Pacto  Internacional sobre Direitos Econômicos,

Sociais e Culturais;22

(iv) art. 10 do Protocolo de São Salvador.23

e ao livre desenvolvimento da sua personalidade. [...]
Artigo XXV: 1. Todo ser humano tem direito a um padrão devida capaz
de assegurar-lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação,
vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis,
e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez,
velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstân-
cias fora de seu controle.”

21 “Artigo 4 – Direito à Vida
1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve
ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Nin-
guém pode ser privado da vida arbitrariamente.
2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá
ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento de sentença final
de tribunal  competente e  em conformidade com lei  que estabeleça  tal
pena, promulgada antes de haver o delito sido cometido. Tampouco se es-
tenderá sua aplicação a delitos aos quais não se aplique atualmente.
3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abo-
lido.
4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políti-
cos, nem por delidos comuns conexos com delitos políticos.
5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no momento da per-
petração do delito, for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem
aplicá-la a mulher em estado de gravidez.
6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto
ou comutação da pena, os quais podem ser concedidos em todos os casos.
Não se pode executar a pena de morte enquanto o pedido estiver penden-
te de decisão ante a autoridade competente.
Artigo 5 – Direito à Integridade Pessoal
1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade física, psí-
quica e moral.
2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis,
desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tra-
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No plano  interno, a Constituição de 1988  erigiu a saúde  à

condição de direito fundamental e impôs ao poder público dever

de assegurar sua proteção,  promoção e recuperação. Para tanto,

constitucionalizou  o  Sistema  Único de  Saúde  (SUS),  com o fito

de assegurar-lhe máxima efetividade, e impôs aos entes federados

seu  custeio, mediante aporte de recursos mínimos que garantam

tada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano.
3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em cir-
cunstâncias excepcionais, a ser submetidos a tratamento adequado à sua
condição de pessoal não condenadas.
5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser separados dos
adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possí-
vel, para seu tratamento.
6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a re-
forma e a readaptação social dos condenados.”

22 “Artigo 12
1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pes-
soa de desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental.
2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com
o fim de assegurar o pleno exercício desse direito incluirão as medidas que
se façam necessárias para assegurar:
a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o
desenvolvimento é das crianças;
b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio am-
biente;
c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, profis-
sionais e outras, bem como a luta contra essas doenças;
d) A criação de condições que assegurem a todos assistência médica e ser-
viços médicos em caso de enfermidade.”

23 “Artigo 10 – Direito à Saúde
1. Toda  pessoa  têm direito  à  saúde,  compreendendo-se  como saúde  o
gozo do mais alto nível de bem-estar físico, mental e social.
2. A fim de tomar efetivo o direito à saúde, os Estados-Partes comprome-
tem-se a reconhecer a saúde como bem público e, especialmente, a adotar
as seguintes medidas para garantir esse direito:
a) assistência primária a saúde, entendendo-se como tal à assistência médi-
ca essencial ao alcance de todas as pessoas e famílias da comunidade;
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atendimento integral à população e cumprimento de suas atribui-

ções constitucionais (CR, arts. 196, 198 e 200).

Característica central do sistema é seu  financiamento pú-

blico. Há, aqui, ruptura significativa com o modelo anterior. An-

tes da Constituição de 1988 e da instituição do SUS, o poder pú-

blico, com pouco investimento em serviços próprios, estimulava a

iniciativa privada a prover serviços de assistência médica, com ga-

rantia de que seriam posteriormente contratados pelo hoje extinto

Instituto  Nacional  de Assistência  Médica  da  Previdência  Social

(INAMPS).24,25

Financiamento que logre atender à integralidade e à univer-

salidade dos serviços de saúde é  da ontologia  do SUS, não ele-

mento lateral  ou de natureza meramente instrumental.  Por esse

motivo, o art. 198 da Constituição dispõe de modo expresso so-

bre suas fontes de custeio e remete, originariamente, a lei comple-

b) extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas
à jurisdição do Estado;
c) total imunização contra as principais doenças infecciosas;
d) prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra
natureza;
e) educação da população com referência à prevenção e ao tratamento dos
problemas da saúde; e
f) satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que,
por sua situação de pobreza, sejam mais vulneráveis.”

24 O INAMPS foi extinto pela Lei 8.689, de 27 de julho de 1993, como con-
sequência, entre outros dispositivos, da Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080,
de 19 de setembro de 1990) e da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que tratou da participação da comunidade na gestão do SUS e das transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde.

25 WEICHERT, Marlon Alberto. Fundação  estatal  no  serviço  público de
saúde: inconsistências e inconstitucionalidades. Revista de Direito Sanitário.
v. 10, n. 1, p. 81-97, mar./jul. 2009.  Disponível em: < http://www.re-
vistas.usp.br/rdisan/article/view/13148/14954 >  ou
< http://zip.net/bbtbll >; acesso em: 19 set. 2016.
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mentar a previsão de investimento mínimo anual a cargo de Uni-

ão, estados, Distrito Federal e municípios.

A Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, que re-

gulamenta a matéria,  assim dispôs sobre a aplicação de recursos

mínimos pela União:

Art. 5o A União aplicará, anualmente, em ações e serviços
públicos de saúde, o montante correspondente ao valor em-
penhado no exercício financeiro anterior, apurado nos ter-
mos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o
percentual correspondente à variação nominal do Produto
Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orça-
mentária anual. [...]
§ 2o Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que
trata o caput não poderá ser reduzido, em termos nominais,
de um exercício financeiro para o outro. 

A norma impede retrocessos no montante anual de recursos

investidos no SUS. Considerando a essencialidade dos serviços de

saúde, mesmo em cenário econômico negativo, deve-se preservar

o montante de aplicação de recursos mínimos pela União relativo

ao exercício anterior.

O art.  2o da  Emenda  Constitucional  86/2015  estabeleceu

novo regime de gasto mínimo no plano federal para ações e servi-

ços públicos em saúde, correspondente a 15% da receita corrente

líquida da União, mas não de imediato. Fixou subpisos progressi-

vos de 13,2% para o exercício de 2016; 13,7% para 2017; 14,1%

para 2018; 14,5% para 2019; 15% a partir de 2020.

A Procuradora ÉLIDA GRAZIANE PINTO, do Ministério Pú-

blico de Contas do Estado de São Paulo, em representação dirigi-

da à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (em anexo),
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órgão nacional do Ministério Público Federal dedicado à defesa de

direitos fundamentais, expôs o déficit que será suportado no finan-

ciamento das ASPS com o regime imposto pela EC 86/2015:

A bem da verdade, o Congresso Nacional tentou conter tal
retrocesso de custeio para o piso federal da saúde, por meio
do parágrafo 8o do art. 38 da Lei de Diretrizes Orçamentári-
as da União de 2016 (Lei no 13.242, de 30 de dezembro de
2015), o qual, contudo, foi vetado.26

A perda estimada27 é de, no mínimo, R$ 10 bilhões neste
exercício de 2016 para o custeio da saúde pública dos brasi-
leiros. Vale lembrar que, em 2015, a aplicação mínima fede-
ral em ações e serviços públicos de saúde correspondeu ao
porcentual de 14,8% da receita corrente líquida da União e
agora, ao longo de 2016, sem considerar os efeitos do pró-
prio fluxo deprimido da arrecadação,  o novo piso federal
será  de  13,2% da  RCL.  Ou seja,  queda  proporcional  de
1,6% da RCL federal para o custeio das ações e serviços pú-
blicos de saúde.

26 Seu teor é o seguinte: “Art. 38.[...] 
§ 8o Durante o exercício de 2016, o montante a ser aplicado em ações e
serviços públicos de saúde de que trata o § 2o do art. 198 da Constituição
não poderá ser inferior ao valor resultante da aplicação da regra constante
do art. 5o da Lei Complementar no 141, de 2012.”
Razões do veto: “O dispositivo determinaria ao Poder Executivo a utili-
zação de cálculo do valor mínimo de aplicação em ações e serviços públi-
cos de saúde diferente do previsto na Emenda Constitucional no 86, de 17
de março de 2015, criando assim um contexto normativo de insegurança
jurídica que seria prejudicial para as ações nessa área.”

27 Nota do original: “Como se pode ler em http://www.conass.org.br/con-
sensus/implicacoes-da-emenda-constitucional-n-862015-para-o-processo-
de-financiamento-sistema-unico-de-saude/ (acesso em 28/06/2016) e em
FUNCIA, Francisco. Nota de esclarecimento a respeito do cálculo das perdas de-
correntes  do  início  da  vigência  da  nova  regra  da  Emenda  Constitucional  nº
86/2015 para calcular a aplicação mínima da União em Ações e Serviços Públicos
de  Saúde.  Disponível  em
< http://idisa.org.br/site/documento_13168_0__2015---domingueira-
004-2015.html >. Acesso em 28/05/2015.”
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O dispositivo vetado assegurava que não haveria qualquer
perda para o custeio do Sistema Único de Saúde (SUS) – na
transição  da  regra  de  gasto  mínimo federal  em saúde  da
Emenda Constitucional no 29/2000 (EC 29) para o novo
patamar dado pela Emenda no 86/2015 (EC 86) – porque o
atual piso não poderia ser inferior ao valor resultante da apli-
cação da regra anterior.
A substituição da regra que vigorava desde 2000 (EC 29) de
cálculo anual pela variação nominal do PIB dos recursos da
saúde pelo novo regime de porcentuais sobre a receita cor-
rente líquida (RCL)  impõe à  saúde,  como já dito,  perda
aproximadamente  de  R$ 10 bilhões para  2016,  conforme
cálculo decorrente do art. 2o da EC 86. O dispositivo veta-
do da LDO pretendia exatamente cobrir tal diferença nega-
tiva entre os pisos de custeio para o SUS, para que não hou-
vesse qualquer risco de queda. 
O parágrafo 8o do art. 38 se originou no Congresso Nacio-
nal como precaução, portanto, contra retrocessos no custeio
do  SUS.  Esse  dispositivo  foi  inserido  no  Substitutivo  ao
projeto de LDO/2016 pela Comissão Mista de Orçamento,
após os parlamentares haverem acolhido pleito do Conselho
Nacional de Saúde e do movimento de defesa do SUS. 
Contudo, o veto ao parágrafo 8o do art. 38 da LDO federal
fez com que a inconstitucionalidade dos arts. 2o e 3o da EC
86/2015 já produzisse efeitos imediatos para a execução or-
çamentária desde 1o de janeiro de 2016.
[...] 
Para entender melhor as consequências de tal regressividade
federal de custeio estimada na casa de R$ 10 bilhões para a
manutenção do SUS em 2016, seguem duas linhas comple-
mentares de razões para a busca de propositura de ação dire-
ta de inconstitucionalidade a respeito dos arts.  2o e 3o da
Emenda Constitucional no 86/2015:
1) A despesa executada no âmbito das ações e serviços pú-
blicos de saúde foi de R$ 83,05 bilhões em 2013, R$ 91,90
bilhões no ano de 2014 e R$ 100,79 bilhões em 2015. Um
aumento nominal de 10,65% e 9,67% em cada qual, respec-
tivamente, desses últimos dois anos. 
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Se forem mantidos os subpisos do art. 2o da EC 86/2015 e
considerando que a área econômica do governo historica-
mente disponibiliza orçamentariamente apenas o valor míni-
mo constitucional, o Ministério da Saúde terá tão somente
R$ 100,25 bilhões em 2016, ou seja, redução nominal de
0,54% em relação a 2015 (que representa uma queda real de
10,15%, considerando a taxa de inflação do IPCA) e, por-
tanto, um retrocesso.
O pior é que tal estimativa de perda é conservadora, porque
leva em conta a perspectiva de arrecadação da receita cor-
rente  líquida  federal  de  R$ 759,0  bilhões,  que  se  mostra
como uma cifra muito difícil de ser alcançada diante da re-
cessão e das sucessivas frustrações de arrecadação.
Fato é que a redução em valores brutos do piso federal em
saúde corre o risco de ser ainda maior neste ano. O cenário
econômico  nacional  projeta  arrecadação  tributária  decres-
cente em 2016, cuja ocorrência acarretará, na prática, agra-
vada minoração do patamar estimado de despesa no setor
dentro da lei orçamentária: se a receita corrente líquida for
de R$ 730,0 bilhões, o gasto mínimo federal em saúde será
de R$ 96,4 bilhões.
Caso seja declarada a inconstitucionalidade dos arts. 2o e 3o

da EC 86/2015 e a transição da EC 29/2000 para a EC
86/2015 respeite que não poderá haver queda no orçamen-
to mínimo da saúde, o valor das aplicações federais no setor
subiria para cerca de R$ 107,0 bilhões.28 Daí é que decorre,
pois, a estimativa que permite afirmar o iminente perigo de
consumação da perda de aproximadamente R$ 10 bilhões
para o SUS, já que a permanência do veto fixará o piso fe-
deral da saúde no “teto” econômico, que se projeta oscilar
entre R$ 96,4 bilhões a R$ 100,25 bilhões a depender do

28 Nota do original: “Não se pode perder de vista, contudo, que nem esses
R$ 107,0 bilhões seriam suficientes para a manutenção das ações e serviços
públicos de saúde em 2016 nos mesmos patamares em que foram executa-
dos em 2014, sobretudo diante da aceleração inflacionária ocorrida desde
então. O momento é de defesa do SUS contra cortes abruptos em seu fi-
nanciamento mínimo, sem que sequer seja possível exigir a correção mone-
tária do estágio qualitativo e quantitativo de cobertura da população, em
termos de ações e serviços públicos de saúde ofertados em anos anteriores.”
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comportamento da receita corrente líquida, conforme o art.
2o da EC 86, sem se olvidar dos efeitos do art.  3o de tal
Emenda que restringe a vinda de fonte adicional de custeio
a partir da exploração do pré-sal.
2) Segundo projeção do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, a população brasileira crescerá cerca de
2,51%, entre 1o de julho de 2013 a 1o de julho de 2016,
comprovando que o corte não acompanhará as necessidades
da população, tampouco promoverá sequer a correção mo-
netária da inflação havida em 2015, cujo patamar alcançou
10,67% conforme o IPCA.29

Esse dado se agrava ainda mais diante do aumento do de-
semprego decorrente da política econômica recessiva, cujas
consequências são o desligamento de trabalhadores dos pla-
nos de saúde mantidos pelas empresas e correlata expansão
de demanda de atendimento nas unidades de atendimento
do SUS.
A redução de cerca de R$ 10 bilhões decorrente dos arts. 2o e
3o da EC 86/2015, portanto, representa algo em torno de 10%
do orçamento federal previsto para a saúde pública em 2016. 
O rol de fundamentos acima demonstra que os subpisos do
art.  2o e  a  retirada  do  caráter  adicional  dos  recursos  do
pré-sal para o custeio da saúde do art. 3o da EC 86/2015
têm sido iníquos para o SUS, na medida em que impõem
retrocessos ainda mais agudos para a perspectiva histórica de
que a saúde pública já estava subfinanciada com a forma de
cálculo de recursos mínimos da EC 29/2000.

O  Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS)

realizou projeção do decréscimo de financiamento do SUS causa-

do pela  EC 86/2015,  com base em dois diferentes cenários  (em

função da variação do produto interno bruto e da RCL da União)

e considerando a execução de emendas parlamentares individuais

29 Nota do original: “É o que se pode ler em http://www.valor.com.br/bra-
sil/4383460/inflacao-alcanca-1067-em-2015-maior-desde-2002 (acesso
em 28/06/2016).”
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e as diferenças de aplicação mínima da União determinadas pela

emenda. Com base nisso, nos exercícios de 2015 a 2017, as perdas

máximas poderiam ser de R$ 3,18 bilhões em 2015, R$ 12,53 bi-

lhões em 2016 e R$ 4,29 bilhões em 2017, totalizando cerca de

R$ 20 bilhões a menos para  financiar  o  sistema,  que,  como

dito, já padece de subfinanciamento crônico.30

Documento do 11o Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva,

havido em 2015 em Goiânia (GO) e promovido pela Associação

Brasileira de Saúde Coletiva (ABRASCO), apontou esse subfinan-

ciamento e seu recrudescimento nos últimos anos, para concluir:

Somados todos os efeitos negativos, temos como resultado o
agravamento do subfinanciamento das  ações e serviços de
saúde, que em 2014, correspondeu a 3,9% do PIB, em con-
traposição aos parâmetros internacionais de 7,0% do PIB em
gasto público em saúde, patamar no qual se reconhece que
os sistemas de saúde, além de públicos,  passam a cumprir
função positiva na redução de desigualdades sociais.31

O subfinanciamento público da saúde no Brasil é apontado

por inúmeros especialistas  e confirmado pela comparação com a

experiência internacional. EUGÊNIO VILAÇA MENDES, conselheiro

da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), apontou dados

e o risco de segmentação do sistema de saúde pública nacional:

30 FUNCIA, Francisco. Implicações da Emenda Constitucional n. 86/2015
para o processo de financiamento do Sistema Único de Saúde.  Revista
Consensus. Disponível em < http://zip.net/bkts0B > ou < http://www.-
conass.org.br/consensus/implicacoes-da-emenda-constitucional-n-
862015-para-o-processo-de-financiamento-sistema-unico-de-saude >;
acesso em 19 set. 2016.

31 Disponível  em < http://zip.net/brtsXT > ou < http://conselho.saude.-
gov.br/ultimas_noticias/2015/docs/documento_final_seminario_cns_Co-
fin_abrasco.pdf >; acesso em 19 set. 2016.
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As evidências  internacionais  mostram que todos  os  países
que estruturaram sistemas universais de saúde, beveridgeanos
ou  bismarckianos,  apresentam  uma  estrutura  de  financia-
mento em que os gastos públicos em saúde são, no mínimo,
70% dos gastos totais em saúde. Por exemplo: Alemanha,
76,8%; Canadá, 71,1%; Itália, 77,6%; Holanda, 84,8%, No-
ruega, 85,5%; Reino Unido, 83,2%. No Brasil, o gasto pú-
blico como porcentual do gasto total em saúde é de, apenas,
47%, inferior aos 53% que constituem o porcentual de gas-
tos privados em saúde. Em geral, a segmentação dos sistemas
de saúde se dá quando os gastos  públicos são inferiores a
50% dos gastos totais em saúde. Nos Estados Unidos, país
emblemático do sistema segmentado, esse valor é de 48,2%,
bem próximo ao gasto público brasileiro.
Com a estrutura vigente de gastos públicos em saúde não se
pode pretender consolidar o SUS como direito de todos e
dever do Estado. Essa é a razão fundante da segmentação do
sistema de saúde brasileiro que poderá fazer de nosso sistema
público de saúde, no longo prazo, um sistema de assistência à
saúde para as classes mais baixas e um resseguro para procedi-
mentos de alto custo para as classes médias e para os ricos.
Os gastos públicos em saúde em nosso país são muito baixos
quando comparados com outros países em dólares america-
nos com paridade de poder de compra. O gasto total em
saúde é de US$ 1.009,00, mas o gasto público per capita em
saúde é de apenas US$ 474,00. Esse valor é muito inferior
aos valores praticados em países desenvolvidos, mas é inferi-
or a países da América Latina como Argentina, US$ 851,00;
Chile,  US$ 562,00;  Costa  Rica,  US$ 825,00;  Panamá,
US$ 853,00; e Uruguai, US$ 740,00. A razão para esse bai-
xo gasto público em saúde no Brasil está no fato de que os
gastos em saúde correspondem a 10,7% do gasto do orça-
mento total dos governos, um valor muito abaixo do prati-
cado em âmbito internacional,  em países  desenvolvidos e
em desenvolvimento. Estima-se que o faturamento per capita
do sistema de saúde suplementar brasileiro é três vezes supe-
rior aos gastos per capita do SUS.32

32 MENDES, Eugênio Vilaça. 25 anos do Sistema Único de Saúde: resultados e
desafios. Disponível em < http://zip.net/bqttTx > ou < http://www.scie-

20

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
D
R
I
G
O
 
J
A
N
O
T
 
M
O
N
T
E
I
R
O
 
D
E
 
B
A
R
R
O
S
,
 
e
m
 
2
2
/
0
9
/
2
0
1
6
 
1
8
:
1
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
a
t
u
a
c
a
o
-
f
u
n
c
i
o
n
a
l
/
c
o
n
s
u
l
t
a
-
j
u
d
i
c
i
a
l
-
e
-
e
x
t
r
a
j
u
d
i
c
i
a
l
 
i
n
f
o
r
m
a
n
d
o
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
 
7
A
8
F
4
6
C
1
.
8
E
0
A
C
6
A
8
.
4
F
8
7
C
7
7
B
.
C
C
5
8
6
0
C
C

http://www.scielo.br/pdf/ea/v27n78/03.pdf
http://www.scielo.br/pdf/ea/v27n78/03.pdf
http://zip.net/bqttTx


.

Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

O próprio Ministério da Saúde não nega o fenômeno. O en-

tão Ministro  ARTHUR CHIORO, em debate na Comissão Mista

de Orçamento do Congresso Nacional em 25 de agosto de 2015,

declarou-o, segundo a Agência Câmara Notícias:

[...] Os gastos federais com ações e serviços públicos de saú-
de passaram de R$ 58,3 bilhões em 2010 para R$ 98,4 bi-
lhões neste ano. Mesmo assim,  CHIORO disse que o Brasil
gasta relativamente pouco com saúde, quando comparado a
outros países.
Gasto per capita
Segundo o Banco Mundial, citado pelo ministro, o País des-
pende 525 dólares por habitante, ao ano, com ações de saú-
de, número que inclui as despesas das três esferas. Países que
também possuem sistemas universais  como o SUS gastam
em média 3 mil dólares por habitante/ano.
“Nós vivemos de fato um sistema de saúde público subfi-
nanciado e se faz um enorme esforço para garantir os con-
ceitos de universalidade e integralidade que estão previstos
na Constituição”, afirmou o ministro. “A avaliação de que o
nosso  problema é  circunscrito  à  esfera  da  gestão  reduz  a
magnitude do problema do financiamento da saúde”. [...]33

Não bastasse esse quadro crônico, que a emenda constitucio-

nal aprofunda, além de estabelecer subpisos progressivos para cus-

teio da saúde pela União  até 2019  (os quais, na prática,  acabam

correspondendo ao máximo de investimento aportado por ela), o

art. 3o da EC 86/2015 trouxe novo retrocesso, ao estabelecer que

“despesas com ações e serviços públicos de saúde custeados com a

lo.br/pdf/ea/v27n78/03.pdf >; acesso em 19 set. 2016.
33 “Ministro da Saúde diz  que subfinanciamento é principal  problema do

SUS”. Disponível em < http://zip.net/bvtthy > ou < http://www2.ca-
mara.leg.br/camaranoticias/noticias/administracao-publica/494671-minis-
tro-da-saude-diz-que-subfinanciamento-e-principal-problema-do-sus.h-
tml >; acesso em 19 set. 2016.
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parcela da União oriunda da participação no resultado ou da com-

pensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de

que trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal, serão compu-

tadas para fins de cumprimento do disposto no inciso I do § 2o do

art. 198 da Constituição Federal”.

Antes da promulgação da emenda, os recursos oriundos da

exploração do petróleo e gás natural – incluídos os decorrentes da

exploração em áreas no perfil geológico conhecido como camada

do pré-sal – eram fontes adicionais para custeio da saúde, como

previa expressamente o art. 4o da Lei 12.858, de 9 de setembro de

2013 (sem destaques no original):

Art. 4o Os recursos destinados para as áreas de educação e
saúde na forma do art. 2o serão aplicados em acréscimo ao
mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal.

Ao determinar  que  esses  recursos  sejam  contabilizados  no

percentual mínimo de gasto da União, a que se refere o art. 198,

§ 2o, I, da Constituição, o art. 3o da EC 86/2015 impôs nova per-

da bilionária de recursos para o SUS.

Segundo o art. 2o da Lei 12.858/2013, os recursos da explo-

ração  petrolífera  destinados  à  área  da  saúde  têm por  propósito

cumprir a meta prevista no art. 196 da CR, que dispõe ser a saúde

“direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e servi-

ços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Com essa norma, reconheceu o legislador federal, em setem-

bro de 2013, que o investimento até então efetuado pela União na

saúde pública não foi suficiente para cumprir os objetivos consti-
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tucionais do SUS. Se é constitutivo do sistema único seu financi-

amento adequado, será inconstitucional qualquer medida ten-

dente  a  reduzi-lo,  ainda  mais  da  forma severa  que  decorre  da

emenda constitucional impugnada.

Devido à essencialidade das ações e serviços públicos de saú-

de, quadro de recessão econômica  não  tem potencialidade para

validar  constitucionalmente as  disposições  impugnadas.  O trata-

mento que o constituinte originário conferiu ao SUS foi de imu-

nizá-lo de vicissitudes políticas. Para tanto, alçou a saúde à catego-

ria de direito fundamental  e montou arcabouço necessário para

sustentá-la, por meio de financiamento público do SUS. Assegu-

rou acesso universal e igualitário às suas ações e serviços e estabe-

leceu, como diretriz do sistema, atendimento integral (CR, arts.

196, caput, e 198, II).

O financiamento  público, como dito, é um dos pilares do

sistema e pressupõe progressividade, ao menos até que se cumpra

a meta do art. 196 (acesso universal e igualitário). Não por outra

razão, a Lei Complementar 141/2012 vedava, mesmo em hipóte-

se de variação negativa do PIB, redução do valor nominal investi-

do no ano precedente.

As gravíssimas consequências impostas à saúde pública pela

EC 86/2015 foram expostas em entrevistas à imprensa concedidas

pelos  Ministros  da  Saúde  ARTHUR CHIORO34 e  MARCELO

CASTRO,35 em  setembro  e  outubro  de  2015.  Destacaram  os

34 Disponível em: < http://zip.net/bjtqRy > ou < http://politica.estadao.-
com.br/noticias/geral,saude-caminha-para-um-colapso—diz-ministro--
imp-,1770226 >; acesso em: 19 set. 2016. 

35 Disponível em: < http://zip.net/bsshLV > ou < http://www1.folha.uol.-
com.br/equilibrioesaude/2015/10/1699916-repasses-para-hospitais-e-far-
macia-popular-atrasarao-diz-ministro-da-saude.shtml >; acesso em: 19 set.
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ex-ministros que, a prevalecerem os patamares de repasse de re-

cursos previstos pela emenda, haverá grave risco de colapso do sis-

tema já a partir de setembro de 2016, nos serviços de média e alta

complexidade.

Diante de tal quadro, as disposições questionadas caracteri-

zam profundo retrocesso na concretização de direitos fundamen-

tais, o que é vedado pelo dever de progressividade assumido pelo

Brasil  no art.  2o,  item 1, do Pacto Internacional  sobre Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais36 e no art. 1o do Protocolo de São

Salvador,37 o qual contém regra específica que obriga os Estados a

adotarem  medidas  econômicas  para  assegurar  progressiva

prestação dos direitos sociais.

PAULO GILBERTO COGO LEIVAS afirma que, em se tratando

de direitos  fundamentais  cuja concretização  exija regulação por

parte do estado a partir de atuação positiva, surge legítima preten-

são a que a disciplina normativa não seja revogada ou, o que é ca-

minhar no mesmo sentido, que a regulação não seja substituída

por disciplina normativa menos realizadora desses direitos.38

Essa eficácia impeditiva de retrocesso é uma das característi-

cas  funcionais  dos  direitos  fundamentais,  no dizer de JOSÉ

ADÉRCIO LEITE SAMPAIO, para quem eles

[...] não admitem retrocessos, revelando-se como um marco
de  evolução  intangível.  Sobre  o  “legislador  de
configuração”[,] essa diretiva cria um obstáculo às mudanças

2016. 
36 Ver nota 15.
37 Ver nota 16.
38 LEIVAS, Paulo Gilberto Cogo. Teoria dos direitos fundamentais sociais. Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 83-84.
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de conformação que devem reproduzir, no mínimo, a efeti-
vidade ou fruição anterior – efeito cliquet (FAVOREU).39

O princípio da vedação de retrocesso social é evolução dou-

trinária  da  teoria  da  irreversibilidade  (Nichtumkehrbarkeitstheorie)
desenvolvida  por  KONRAD HESSE.  Esta  se  pauta  na  noção de

que, em matéria de direitos sociais, uma vez legalmente confor-

mados, medidas regressivas seriam inconstitucionais, pois haveria

irreversibilidade das conquistas sociais.40

JORGE MIRANDA, ao abordar o regime específico dos direi-

tos econômicos, culturais e sociais  e explicitar que carecem de

conformação normativa, conclui:

[...] não é possível eliminar, pura e simplesmente, as nor-
mas legais e concretizadoras, suprimindo os direitos deriva-
dos a prestações, porque eliminá-los significaria retirar eficácia
jurídica  às  correspondentes  normas  constitucionais.  Nisto
consiste a regra do não retorno da concretização ou do não
retrocesso social, fundada também no princípio da confiança
inerente ao Estado de Direito.41

O princípio do não retrocesso social, portanto, visa a prote-

ger direitos sociais concretizados por atos anteriores contra medi-

das regressivas de órgãos estatais, de forma que ocorra sempre am-

pliação desses direitos (ou ao menos preservação deles). A liberda-

de dos agentes estatais torna-se limitada diante da concretização de

direitos  fundamentais de  natureza  social.  O  legislador  vincu-

lar-se-ia à  legislação efetivadora  de direitos  fundamentais  e  não

39 SAMPAIO, José Adércio Leite. A constituição reinventada pela jurisdição cons-
titucional. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 672.

40 NETTO, Luísa Cristina Pinto e. O princípio de proibição de retrocesso social.
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 101-102.

41 MIRANDA, Jorge.  Manual de Direito Constitucional: direitos fundamentais.
Vol. IV. 3. ed. Coimbra: Coimbra, 2000, p. 188.
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estaria autorizado a eliminar normas sobre a matéria ou a reduzir

drasticamente o alcance delas, “pois isto equivaleria a subtrair às

normas constitucionais a sua eficácia jurídica, já que o cumpri-

mento de um comando constitucional acaba por converter-se em

uma proibição de destruir a situação instaurada pelo legislador”.42

O princípio estaria implícito no ordenamento jurídico brasi-

leiro, como decorrência do estado democrático e social de direito,

do princípio da dignidade do ser humano, do princípio da prote-

ção da confiança e da máxima eficácia das normas definidoras de

direitos fundamentais.43

J. J. GOMES CANOTILHO, ao discorrer sobre o princípio da

proibição de retrocesso social,  destaca que direitos fundamentais

sociais e econômicos, uma vez concretizados pelo legislador ordi-

nário, passam a constituir direitos subjetivos que interditam o le-

gislador de revogá-los, anulá-los, aniquilá-los:

A liberdade de conformação do legislador nas leis  sociais
nunca pode afirmar-se sem reservas, pois está sempre sujei-
ta ao princípio da igualdade, princípio da proibição de dis-
criminações sociais e de políticas  antissociais. As eventuais
modificações destas leis devem observar os princípios do Es-
tado de direito vinculados da actividade legislativa e o nú-
cleo essencial dos direitos sociais.  O princípio da proibição
de retrocesso social pode formular-se assim: o núcleo es-
sencial dos direitos sociais já realizado e efectivado através
de medidas legislativas  (“lei  de segurança social”,  “lei  do
subsídio  de desemprego”, “lei do serviço de saúde”) deve
considerar-se constitucionalmente garantido, sendo incons-
titucionais  quaisquer medidas estaduais que, sem a criação

42 SARLET, Ingo. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre;
Livraria do Advogado, 2010, p. 444.

43 Idem, p. 445-446.
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de outros esquemas alternativos ou compensatórios, se tra-
duzam, na prática, numa “anulação”, “revogação” ou “ani-
quilação” pura e simples desse núcleo essencial. Não se tra-
ta, pois, de proibir um retrocesso social captado em termos
ideológicos ou formulado em termos gerais ou de garantir
em  abstracto um  status quo social, mas de proteger direitos
fundamentais sociais,  sobretudo o seu núcleo essencial.  A
liberdade de conformação do legislador e inerente auto-re-
versibilidade têm como limite o núcleo essencial já realizado,
sobretudo quando o núcleo essencial se reconduz à garantia
do mínimo existencial condigna inerente ao respeito pela
dignidade  da  pessoa  humana  (cf.  Ac.  509/2002,  DR.  I
12/2/2003).44

Esse  posicionamento encontra  apoio  na jurisprudência  do

Supremo Tribunal Federal, como se colhe, por exemplo, de tre-

cho do seguinte julgado:

A PROIBIÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL COMO
OBSTÁCULO CONSTITUCIONAL À FRUSTRAÇÃO
E AO INADIMPLEMENTO, PELO PODER PÚBLICO,
DE DIREITOS PRESTACIONAIS. 
– O princípio da proibição do retrocesso impede, em tema
de direitos fundamentais de caráter  social,  que sejam des-
constituídas as conquistas já alcançadas pelo cidadão ou pela
formação social em que ele vive. 
– A cláusula que veda o retrocesso em matéria de direitos a
prestações positivas do Estado (como o direito à educação, o
direito à saúde ou o direito à segurança pública, v.g.) traduz,
no processo de efetivação desses direitos fundamentais indivi-
duais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretização
de tais prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser ulteri-
ormente reduzidos ou suprimidos pelo Estado. Doutrina.
Em conseqüência desse princípio, o Estado, após haver re-
conhecido os direitos prestacionais, assume o dever não só
de torná-los efetivos, mas, também, se obriga, sob pena de

44 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e teoria da constituição. 7.
ed. Coimbra: Almedina, 2003, p. 338-339.
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transgressão ao texto constitucional, a preservá-los, absten-
do-se de frustrar – mediante supressão total ou parcial – os
direitos sociais já concretizados.45

As normas impugnadas da EC 86/2015 são também inconsti-

tucionais por violar o princípio da vedação de proteção deficien-

te de bens jurídicos constitucionalmente tutelados.  Este  repre-

senta uma das facetas do princípio da proporcionalidade, deriva-

do da cláusula pétrea do devido processo legal, na sua concep-

ção substantiva (CR, art. 5o  , LIV).46

O princípio da proporcionalidade é tradicionalmente invo-

cado na dimensão negativa, para refrear medidas excessivas do es-

tado que interfiram no exercício de direitos fundamentais. Dou-

trina e jurisprudência contemporâneas,  todavia, exploram outro

aspecto dele, ligado à vedação de proteção deficiente a bens jurí-

dicos constitucionalmente tutelados.

Diante do reconhecimento de que o Estado tem não apenas

o dever  de não violar  bens  jurídicos  de índole  constitucional,

mas o de protegê-los e promovê-los, a doutrina afirma que a vi-

olação à proporcionalidade não ocorre apenas  diante de excesso

na ação estatal, mas também quando ela se apresenta gravemente

insuficiente.47 O Supremo Tribunal Federal já empregou essa ca-
45 STF. Segunda Turma. Agravo regimental no recurso extraordinário com

agravo 639.337/SP. Rel.: Min.  CELSO DE MELLO. 23/8/2011, un.  DJe
177, 15 set. 2011.

46 Ver nota 5.
47 Cf. BOROWSKI, Martin. La estructura de los derechos fundamentales. Trad.

Carlos Bernal Pulido. Bogotá: Universidad Externado de Colômbia, 2003,
p. 162-166; SARLET, Ingo Wolfgang. Constituição e proporcionalidade:
O Direito Penal e os direitos fundamentais entre a proibição de excesso e
deficiência. In:  Revista  brasileira de Ciências Criminais, v. 47, 2004, p. 60-
122; e STRECK, Lênio Luiz. Bem jurídico e Constituição: da proibição
do excesso (Übermassverbot) à proibição de proteção deficiente (Untermass-
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tegoria em algumas decisões, como quando rechaçou aplicabili-

dade à união estável de dispositivo do Código Penal (hoje revo-

gado) que previa extinção de punibilidade do crime de estupro

sempre que o autor se casasse com a vítima. De acordo com o

Ministro GILMAR MENDES:

Quanto à proibição de proteção insuficiente,  a  doutrina
vem apontando para uma espécie de garantismo positivo,
ao contrário do garantismo negativo (que se consubstancia
na proteção contra excessos do Estado) já consagrado pelo
princípio da proporcionalidade. A proibição da proteção
insuficiente adquire importância na aplicação de direitos
fundamentais de proteção, que se consubstancia naqueles
casos em que o Estado não pode abrir mão da proteção do
direito  penal  para  garantir  a  proteção do direito  funda-
mental.48

Violação ao princípio da proporcionalidade, na sua face de

proibição a proteção insuficiente,  neste processo,  materializa-se

diante da constatação de que os arts. 2o   e 3o   da EC 86/2015, ao

estabelecerem subpisos  progressivos  de custeio federal da saúde

e ao suprimirem o caráter adicional das receitas advindas da ex-

ploração do petróleo e gás natural, acarretam gravíssimos impac-

tos negativos na estruturação e no funcionamento do SUS, o

que  atinge  diretamente  direitos  fundamentais  protegidos  por

cláusula pétrea da Constituição de 1988: vida e saúde.  Os im-

pactos dessa redução são tanto mais graves por atingirem princi-

palmente as parcelas mais vulneráveis da população, as maiores

usuárias quotidianas da rede pública de saúde, pois é sabido que,

diante das crônicas carências do SUS, motivadas em grande par-

verbot)”. In: Boletim da Faculdade de Direito, v. 80, 2004, p. 303-345.
48 STF. Plenário. Recurso extraordinário 418.376/MS. Redator para  acór-

dão: Min. JOAQUIM BARBOSA. DJ, 23 mar. 2007.
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te  por  seu  subfinanciamento,  as  classes  economicamente  mais

protegidas se valem de planos privados de saúde – uma das ma-

nifestações  das  profundas  desigualdades  socioeconômicas  do

Brasil.

Verifica-se, aí, violação a outro direito fundamental (devi-

do processo legal), na vertente de proibição de proteção defici-

ente (a Untermassverbot da doutrina alemã), porquanto as normas

questionadas  preveem regra aquém do necessário  à promoção

do acesso integral, universal e igualitário às ações e serviços de

saúde, agravando quadro que já não é hábil a garantir a concre-

tização desse direito.

Por conseguinte, os  arts.  2o e 3o da Emenda Constitucional

86/2015 afrontam os arts. 1o,  caput e III; 5o,  caput e inc. LIV; 6o;

60, § 4o, IV; e 196 a 198, caput  e § 1o, todos da Constituição da

República.

4. PEDIDO CAUTELAR

Os requisitos para concessão de medida cautelar estão pre-

sentes.

O sinal do bom direito (fumus boni juris) está suficientemente

caracterizado pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial.

Perigo na demora processual  (periculum in mora)  decorre do

fato de a manutenção de eficácia das normas atacadas agravar a in-

suficiência de recursos que permitam regular funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS), conforme quadro que se expôs, a

impactar diretamente os direitos fundamentais à vida e à saúde dos
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seus usuários, com potencialidade de impacto cada vez maior com

o decorrer do tempo.

Além disso, a taxa de desemprego no país  tem  aumentado

nos últimos meses, como revela a Pesquisa Nacional por Amostra

de Domicílios Contínua (PNAD), conduzida pelo Instituto Brasi-

leiro de Geografia  e Estatística (IBGE).  Desde dez/2014 a taxa

cresce,  tendo  passado  de  6,5%  naquele  mês  para  11,6%  em

jul/2016, como espelha o gráfico abaixo:

Esses  11,6% de  desemprego  em jul/2016  correspondem a

11,847 milhões de mulheres e homens sem trabalho, o que

tem impacto óbvio também nas pessoas que deles dependam. Isso

significa demanda maior para o SUS, pois perda de emprego cos-

tuma gerar  rescisão de planos  privados  de saúde oferecidos por

empregadores  e  dificulta  a  contratação de planos privados  – os

quais,  de  toda  forma,  não  realizam o  modelo  pretendido  pela

Constituição. A prevalecer o volume de aporte com base nos no-

vos percentuais de receita líquida corrente da União previstos pe-

las normas questionadas, haverá forte agravamento à saúde da po-

pulação usuária do SUS,  dado o potencial de redução de até

R$ 20 bilhões do financiamento da União para o sistema.

Financiamento público insuficiente não é, porém, o único

problema financeiro do SUS. Nota recente da Procuradoria Fede-
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ral dos Direitos do Cidadão, órgão do Ministério Público Federal,

com base  no trabalho  de seu Grupo de Trabalho Saúde, aponta

(documento anexo):

Observa-se, todavia, grave processo de desfinanciamento do
Sistema Único de Saúde, pelo  contingenciamento ou pelo
corte de recursos financeiros destinados à determinada polí-
tica pública da saúde. Observa-se, outrossim, (i) o atraso in-
devido nos repasses da contrapartida da União aos Estados e
Municípios e (ii) a falta do efetivo repasse pelas Fazendas Es-
taduais  da verba destinada aos Fundos Estaduais  de Saúde
para financiamento das ações e serviços públicos de saúde.
O não repasse e/ou o atraso no repasse (limitação de empe-
nho e de movimentação financeira, gerando restos a pagar)
de verbas obrigatórias constitucionais e legais pactuadas acar-
retam inegáveis prejuízos à adequada prestação dos serviços
de saúde  pelos  Estados  e  pelas  Municipalidades,  podendo
culminar na interrupção destes serviços e gerar maiores agra-
vos à saúde e à vida da população.

A EC 86/2015 exacerba o quadro crônico de subfinancia-

mento da saúde pública no País, apontado ao longo desta peti-

ção, que causa número formidável de mortes e agravos evitáveis

à saúde dos cidadãos brasileiros, com enorme sofrimento indivi-

dual e impactos na economia e no desenvolvimento.

É necessário, portanto, que a disciplina inconstitucional im-

posta pelas normas impugnadas seja o mais rapidamente possível

suspensa em sua eficácia e, ao final, invalidada por decisão definiti-

va do Supremo Tribunal Federal.

Por conseguinte, além do sinal de bom direito, há premência

em que essa Corte conceda medida cautelar para esse efeito.
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5. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Requer,  de  início,  que  esse  Supremo  Tribunal  conceda,

com a brevidade possível, em decisão monocrática e sem inti-

mação dos interessados, medida cautelar para suspensão da eficá-

cia das normas impugnadas, nos termos do art. 10, § 3º  , da Lei

9.868/1999,  a  ser  oportunamente  submetida  a  referendo  do

Plenário.

Requer  que se colham informações do Congresso Nacional

e  que se  ouça o Advogado-Geral da União, nos termos do art.

103, § 3o, da Constituição da República. Superadas essas fases, re-

quer prazo para manifestação da Procuradoria-Geral da República.

Ao final, pede que seja julgado procedente o pedido, para se

declarar inconstitucionalidade dos arts. 2o   e 3o   da Emenda Cons-

titucional 86, de 17 de março de 2015.

Brasília (DF), 20 de setembro de 2016.

Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Procurador-Geral da República

RJMB/WCS/AMO-PI.PGR/WS/144/2016
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